
LEI 10  479 de 11 de novembro de 1957. 

REVOGA ÇONSOLIDA TODA A LBGISLAS,10, 
NICIPAL SOBR A TAXA D¥ HIGIENS SAUD* 
leIlA SUA INCIDUCIA PRLSCRIMI NORMAS 
PARA SLU LAUCA.inriC ARRSCADAÇXO TOMA 
OUTRAS PRUVIDUCIAS:. 

JOS!, MARIO MOUCO, -ixefelto municipal de :tento Gongal 
voa. 
'AÇO saber que o Poder Legis1:41v° decretou e •ueancia 
no a Lei seguinte: 

Arte 1° - ilesa revogadas as Lgie anterj 
ores que inftituiraa a Taxa de iligiene • Saud*, fixnre 
a Ima incidencia e prescreviam normas para seu lançamse 
te, aplicação, palmando a ter a seguinte redação: 

A 
A t 2f =iice sol? adio 1.15.4 a taxa 

de iiigiune e aguda, que incidira na razão de 54 (cinco 
por cento) •  sobre os seguintes impostos uunicipaia:0.11, 
1 - imposto Territbrigl. 0.12.1. - Imposto Iredial, O. 
17.5 Imposto de Industrias e Proflastee . 0.18.3, Imo. 
posto de Lieença, 0.27. - Imposto sabre Jodoa e Diver‘ 
•Zes. 

árto 5 114 ,0 produto da taxa a que se refere 
o artigo anterioroera aplicadt para os serviços higAs 
mlatleos, de saude ocreagto Publica municipal, mogurse 
ga Publica e Aselatencia Social. 

Arte 4* - A presente Lei entrará em vigor 
a partir de 11 de Janeiro de 1958, revogadas as dispo. 
gSee em contrário. 
GAi3INETS DO PIWEITO MUNICIPAL 2M 11 DE NOVE=0 DE 
1957. 

JOSt MARIO MONACO 
PREFEITO. 
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